
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº , DE 2011 

(Do Sr. Beto Faro) 

 

Solicita informações ao Senhor Ministro da 

Agricultura sobre aspectos técnicos do feijão 

geneticamente modificados resistentes ao vírus 

mosaico dourado. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, §2º, da Constituição Federal, e no art. 115, inciso I, do 

Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Senhor Ministro da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Pedido de Informações, sobre os quesitos abaixo 

especificados, que habilitaram o pedido, junto ao CTNBio, da liberação comercial do feijão 

transgênico, resistente ao vírus do mosaico dourado desenvolvido pela Embrapa. 

 

1. Cópia dos relatórios técnicos dos testes realizados pela Embrapa em todas as regiões 

do país, incluindo os estudos sobre a ação dos polinizadores (abelha, pássaros, vento 

etc) e as conclusões sobre a possibilidade de contaminação genética pelo feijão 

transgênico; 

2. Quais as conclusões sobre a interação desta nova planta nos diferentes biomas? 

3. Qual o nível e as razões de falhas na modificação genética das planas testadas? 

4. Quais os eventuais impactos para a saúde humana do consumo do feijão 

modificado? Quais os estudos que serviram de base para tais conclusões? 

5. A Embrapa desenvolveu outras técnicas eficazes no controle da incidência no feijão 

do vírus do mosaico dourado? 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O desenvolvimento de variedade geneticamente modificada do feijão, resistente ao vírus do 

mosaico dourado poderá, se constituir em arma poderosa oferecida pela pesquisa 

agropecuária brasileira para evitar os prejuízos aos produtores e à população em geral 

associados a essa doença. 

Contudo, produtos dessa natureza devem ser plenamente testados à luz das determinações 

da Lei de Biossegurança. É imprescindível que sejam afastados eventuais riscos para a 

saúde humana e o meio ambiente. 

Com o presente Requerimento de Informações pretendemos ter conhecimento das pesquisas 

que deram segurança ao pedido de liberação comercial do feijão em referência. 

 

Sala das Sessões, em de setembro de 2011. 

 

 

 

 

 



Deputado BETO FARO 

 

 


